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CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

O Projeto de Resolução em análise deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores no dia 5 de abril de 2018 e foi submetido à apreciação da 

Comissão Permanente de Assuntos Sociais, por despacho da Presidente da Assembleia 

para apreciação e emissão de parecer. 

 

CAPÍTULO II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apresentação do presente Projeto de Resolução, emanado pelo Grupo 

Parlamentar do CDS-PP, decorre da faculdade legal atribuída aos Deputados, nos 

termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores (Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro), em conjugação com o disposto 

no artigo 114.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores. 

O Projeto de Resolução em análise cumpre todos os requisitos exigidos pelo 

artigo 119.º do Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

(Resolução n.º 15/2003/A, de 26 de novembro), o qual é aplicável por remissão do 

artigo 145.º do Regimento.  

Assim, nos termos do disposto na alínea a) do artigo 42.º do Regimento, 

compete à respetiva comissão especializada permanente apreciar e elaborar o 

correspondente relatório sobre a presente iniciativa.  

Por último, nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores n.º 18/2016/A, de 6 de dezembro, a matéria em apreço na 

presente iniciativa é da competência das Comissões Permanentes de Assuntos Sociais. 
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CAPÍTULO III 

PROCESSO EM ANÁLISE 

 

Foi deliberado proceder à audição do membro do Governo Regional com 

competência na matéria e solicitar pareceres por escrito às Assembleias de Escola e às 

Escolas do Ensino Regular e Profissional dos Açores. 

 

1) Audição do Secretário Regional Adjunto da Presidência para os Assuntos 

Parlamentares: 

A audição iniciou-se com a apresentação do Projeto de Resolução por parte da 

Deputada Catarina Cabeceiras que questionou quantos jovens durante o corrente ano 

beneficiaram deste Programa e se as limitações têm sido comunicadas ao Governo 

Regional. Questionou também se o SRAPAP considera pertinente tentar reajustar estas 

questões na portaria. 

Em resposta o SRAPAP disse que o Programa Bento de Góis é um programa 

bem arquitetado e que tem dado resposta a todas as solicitações no âmbito das suas três 

áreas de abrangência. Realçou o fomento à coresponsabilização por parte dos candidatos 

que este programa promove. Relativamente às questões colocadas disse que em 2018, 

até ao momento, foram apoiados noventa e cinco projetos que envolvem 1684 jovens. 

Relativamente à proposta em apreciação disse que a não abrangência da mesma pessoa 

no mesmo ano civil permite aumentar o leque de jovens abrangidos e as faixas etárias 

parecem-lhe bem definidas. Acrescentou que acha pertinente que projetos de várias 

fases sejam apoiados acrescentando que só por uma vez foi recebida pela Direção 

Regional da Juventude (DRJ) uma queixa relativa a uma situação deste tipo, dizendo 

que o que foi feito de seguida, por parte da Comissão de Análise, foi uma clarificação 

aos serviços daquela que deve ser a interpretação da portaria em questão, ou seja, uma 

participação que contenha várias fases deverá ser entendida como sendo um projeto 

único. 

Acrescentou ainda que os programas da DRJ estão em análise e serão alterados 

os programas que não funcionem tão bem sendo o Programa Bento de Góis um 

programa que, no seu entender, funciona bem. Disse também que houve compasso de 
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espera na análise dos programas devido às alterações que estão a ser realizadas no 

regulamento do associativismo jovem que está em análise na Assembleia da República. 

Resumindo, relativamente à parte resolutiva, disse que a idade do Programa 

parece ao Governo Regional a mais correta, e clarificou que o apoio a alimentação, 

estadia e transportes terrestres existe em determinadas ações e subações. 

Em réplica a Deputada Catarina Cabeceiras realçou que a coresponsabilização é 

importante e que concorda com este fomento. Disse também concordar com a agregação 

no mesmo projeto das várias fases e com a clarificação proposta pelo SRAPAP aos 

serviços. 

A Deputada Mónica Seidi disse concordar com a abrangência proposta pelo 

CDS-PP para aumentar a faixa etária dos jovens e, relativamente às várias fases de um 

mesmo projeto, disse concordar com o referido pelo SRAPAP. 

Em reações o SRAPAP esclareceu que a área da juventude que tutela dá apoio a 

estas faixas etárias e que as restantes faixas etárias poderão ser abrangidas por outros 

programas, já que o Governo Regional tem outras formas de apoio a outras iniciativas 

para faixas etárias diferentes das estipuladas pelo Programa Bento de Góis. 

 

CAPÍTULO IV 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE 

 

A iniciativa ora em apreciação começa por dizer que “programas como este 

constituem para os jovens um instrumento fundamental de fomento da sua 

autonomização, projeção criativa e mobilidade”. 

Sustenta também que “espera-se dos poderes públicos a capacidade de 

interpretar os impactos da aplicabilidade dos diplomas em vigor, no caso em apreço 

junto dos jovens e entidades promotoras” e que “o Programa Bento de Góis tem sido um 

instrumento fundamental na acessibilidade dos nossos jovens ao território nacional, à 

Europa e à nossa diáspora, pois apoios como este tem um valor acrescido numa Região 

marcada pelo seu caráter arquipelágico e ultraperiférico”. 

No entender o proponente “as idades dos jovens que podem integrar este 

Programa (…) se torna limitador por parte das entidades promotoras, da possibilidade 
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de participação de jovens em alguns eventos dos quais os próprios regulamentos 

permitem a participação desses jovens”. 

 

Assim, este Projeto de Resolução, propõe que a Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores recomende ao Governo Regional que: 

1. Alargue no âmbito do Programa Bento de Góis a possibilidade de cada 

jovem poder integrar mais do que um projeto por cada ano civil, bem como, 

a idade dos destinatários seja compreendida entre os 8 e os 26 anos de 

idade, inclusive, à data de início de realização do projeto. Assim como, se 

alargue o âmbito da ajuda não só às deslocações, mas também ao 

alojamento e alimentação. 

 

CAPÍTULO V 

PARECER 

 

Assim, a Comissão deliberou, por maioria, emitir parecer desfavorável, ao 

Projeto de Resolução n.º 86/XI (CDS-PP) “Alargamento da participação de cada jovem 

no programa Bento de Góis”, com o voto contra do PS, a favor do PPM e CDS-PP e 

com a abstenção com reserva para Plenário do PSD. 

 

O Relator 

 
 

 

 

 

 

 

(João Paulo Ávila) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

A Presidente 

 

 

(Renata Correia Botelho) 


















































